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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0334/2024

 
 
 
O inciso VIII do art. 4º do Projeto de Lei nº 0334/2024 passa a ter a seguinte redação: 
 
 

 
“Art. 4º..........................................................................................
 
VIII – promover a realização de eventos voltados à divulgação do potencial do setor de
games, entre eles, congressos técnico-científicos, eventos desportivos e feiras de
negócios voltados ao ecossistema da indústria de games e entretenimento digital.” 
 
 
Sala das Comissões,
 

Deputado Matheus Cadorin
Relator
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Documento assinado eletronicamente por Matheus Andreis
Cadorin, em 10/03/2025, às 12:11.


